
riciouu úio Marcondes 
Planep inereto 
~bl.,éada na Secretaria de Assuntos Jurídicos 

em 03 de julho de 2007. 

m elo 
ssuntos J rídicos 

SAJ/app 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONIIANGABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N." 4.639, DE 03 DE JULHO DE 2007 

Revoga "in totum" a Lei n° 4.501, de 10.10.2006 que 

denomina a nova sede da Prefeitura de 

Pindamonhangaba. 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal, faz 

saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art.1". Art. P. Fica revogada "in totem" a Lei n" 4.501, de 

10.10.2006 que denomina a nova sede da Prefeitura de Pindamonhangaba. 

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2007. 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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